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Como meu município adere ao Sisan?

C r i a r  o  C o n s e a   -  C o n s e l h o  m u n i c i p a l  d e  S e g u r a n ç a  A l i m e n t a r  e

N u t r i c i o n a l

C r i a r  a  C a i s a n  -  C â m a r a  G o v e r n a m e n t a l  I n t e r s e t o r i a l  d e  S e g u r a n ç a

A l i m e n t a r  e  N u t r i c i o n a l

P r e v e r  a  c o n f e r ê n c i a  m u n i c i p a l  d e  S e g u r a n ç a  A l i m e n t a r  e  N u t r i c i o n a l

P r e v e r  o  p l a n o  m u n i c i p a l  d e  S e g u r a n ç a  A l i m e n t a r  e  N u t r i c i o n a l

1 .

2 .

3 .

4 .

O primeiro passo é promulgar uma lei instituindo a Politica municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional com os 4 componentes do Sisan no município, ou seja:

A SEGUIR VAMOS APRESENTAR COMO ESSES COMPONENTES SE INTERAGEM.....

O segundo passo é empossar o conselho e registrar a posse dos conselheiros e a aprovação dos
mesmos à adesão do seu município ao Sisan em Ata 



Sociedade
Civil

organizada

Gestores
públicos

2/3 sociedade civil
1/3 Governo

Presidente - Sociedade Civil

COMSEA CAISAN

100 % Governo do
poder Executivo 

Intersetorial

A LEI CRIA DOIS GRUPOS DE GOVERNANÇA 
PARTICIPATIVO E INTERSETORIAL

Organização e Controle Social

Indicação de prioridades e

demandas

Apoio na implementação das

politicas publicas

Organiza a Conferência

1.

2.

3.

4.

Planejamento e elaboração

do Plano de San

Alinhamento de politicas

publicas intersetoriais

Orienta a execução das

politicas publicas de San

pelos setores.

1.

2.

3.

As instâncias do
Sisan no município
criado por Lei.

COMSEA -  Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional



CAISAN - Câmara Governamental Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional

COMPOSIÇÃO DO GRUPO

INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA

F I G U R A  C r e d i t o s  :  R e n a t a  s o u z a  s e i d l ,   2 0 2 3 ,  O r i e n t a ç ã o  a d e s ã o  a o  s i s a n  e m  m i n a s
g e r a i s



Conferência de San

ORGANIZADA PELO CONSELHO

EXTRAI AS PRIORIDADES DO

MUNICÍPIO, ESTADO E BRASIL.

Além dos 2 espaços de governança (Consea e Caisan)
O Sisan tem 2 instrumentos fundamentais que deve

constar na lei:

Planos de San

ELABORADO PELA CAISAN

DEVE SE ESPELHAR NOS
RESULTADOS DAS CONFERÊNCIAS

O RESULTADO DESSE DESENHO É O SISAN DEVENDO
SER ORGANIZADO NA FORMA DE LEI MUNICIPAL

CONSEA

CAISAN

CONFERÊNCIA

PLANO MUNICIPAL

ASSIM temos oS 4 COMPONENTES DO SISAN DEVEM ESTAR NA LEI




1.

2.

3.

4.

Eles vinculam as necessidades reais da sociedade e o
planejamento governamental para promoção de
politicas publicas de Segurança Alimentar e
Nutricional.



Q U A I S  S E T O R E S  F O R M A M  A  C A I S A N ?

E X E M P L O :  Á R E A S  C O N S T I T U I N T E S  D A S  C A I S A N S  E S T A D U A I S
F O N T E :  M A P A S A N  2 0 1 8



CRIAR UMA COMISSÃO MUNICIPAL

Criar um grupo responsável por redigir a lei,

se possível com a participação de

representantes da sociedade civil. (Entrar em

contato com a Comissão Regional de

Segurança Alimentar e Nutricional - CRSAN

do seu município).

Indicar para Caisan e Consea estadual um

ponto focal para dialogar e tirar duvidas

frequentes durante a construção da Lei.

1.

1.

SUGESTÃO PARA CONSTRUÇÃO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL (PL) ENVOLVENDO A
PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

DISCUTINDO O PL



COLHENDO SUGESTÕES
SEMEANDO LEGITIMIDADE E EMPODERAMENTO DA

SOCIEDADE

Criar um evento com a participação da sociedade civil e governo (Ex.

reunião, encontro ou seminário), para apresentar e dialogar sobre o

PL.  (No evento pode contar com a participação de um membro da

CRSAN, do Consea ou Caisan para falar sobre a politica de San a fim

de nivelar o conhecimento e subsidiar o debate), mesmo que nossa

participação ocorra na forma de live ou presencial.

2. Colher os contatos dos participantes, para identificar e iniciar uma

rede de pessoas interessadas no tema no município.

3. Anotar as sugestões no PL para posterior analise técnica da

comissão municipal.

1.



SUGESTÃO PARA INSTALAÇÃO DO
COMSEA MUNICIPAL

1. A comissão  municipal  deve elaborar um

edital para candidatos da sociedade civil às

vagas do Conselho para garantir a ampla

manifestação de interesses.

2. Fazer reuniões com representantes da

sociedade civil para falar do edital e motivar a

participação social a ocupar as vagas.

3. Dar posse ao conselho, indicando o presidente,

vice presidente e registrar em ata assinada por

todos os membros.

APOS A PROMULGAÇÃO DA LEI

DOCUMENTAÇÃO PARA ADESÃO MUNICIPAL AO
SISAN





M U N I C Í P I O S  A D E R I D O S  A O  S I S A N  M G  A T É  J U L H O  D E  2 0 2 3





c

CRIAMOS ESSES

DOIS CADERNOS DE

ORIENTAÇÃO

DISPONIVEIS NO

SITE DA SEDESE

MG/SEGURANÇA

ALIMENTAR E

NUTRICIONAL



M A T E R I A L  D E  O R I E N T A Ç Ã O  S E G U R A N Ç A  A L I M E N T A R  D I S P O N Í V E L  E M :  




H T T P S : / / S O C I A L . M G . G O V . B R / A - S E D E S E / S E G U R A N C A - A L I M E N T A R






Estamos à disposição para acompanhar seu município nos processos de adesão ao
Sisan



Entre em contato conosco: "SEDESE - Caisans" <caisans@social.mg.gov.br>



Use também nosso agendamento on line aqui: 



https://outlook.office365.com/owa/calendar/AdesoMunicipalaoSisan@ca.mg.gov.br/bookings/






Presidente Caisan-MG
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

Elizabeth Jucá e Mello Jacometti





 Secretária Executiva Caisan-MG
Renata Souza Seidl






Para mais informações visite nosso site:
https://social.mg.gov.br/a-sedese/seguranca-alimentar




https://outlook.office365.com/owa/calendar/AdesoMunicipalaoSisan@ca.mg.gov.br/bookings/

